
ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

PORTARIA N. 49/2024

Dispõe sobre a suspensão de expediente no Ofício de Registros Civis das Pessoas Naturais e de
Interdições e Tutelas, das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos do Município e Comarca de
Descanso.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO PAULO HENRIQUE ALEIXO, Diretor do Foro
da comarca de Descanso, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o ato nº1121, da Presidência do Tribunal de Justiça de Santa Catarina que delegou a
responsabilidade pelo acervo no Ofício de Registros Civis das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas,
das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos do Município e Comarca de Descanso; Considerando a
necessidade de realizar a transmissão no Ofício de Registros Civis das Pessoas Naturais e de Interdições e
Tutelas, das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos do Município e Comarca de Descanso;
Considerando o disposto no art. 224 do Código de Normas da Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial;
e,
Considerando a decisão nos autos n. 0025254-96.2024.8.24.0710;

RESOLVE:
Art. 1º SUSPENDER o expediente e com eles o atendimentos externo e os prazos em curso no dia 29 de
julho de 2024, para a transmissão do acervo no Ofício de Registros Civis das Pessoas Naturais e de
Interdições e Tutelas, das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos do Município e Comarca de
Descanso.
Parágrafo único: Os casos urgentes e os atendimentos anteriormente agendados deverão ser realizados em
regime de plantão, e designar servidora Lisete Wohlmuth, Chefe de Secretaria do Foro, matrícula n. 4069,
para efetuar o levantamento do acervo e providenciar a lavratura do relatório de correição especial de
transmissão.

Registre-se no histórico da serventia, no Sistema de Cadastro do Extrajudicial (SCE). Publique-se.
Cumpra-se o disposto no § 1º do art. 224 do Código de Normas da Corregedoria-Geral do Foro
Extrajudicial.

Descanso, 03 de julho de 2024.

Paulo Henrique Aleixo
Diretor do Foro
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